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RESUMO 

 

O presente artigo destaca os resultados parciais do Projeto Agentes Digitais do Governo de 

Pernambuco, focando numa ferramenta tecnológica denominada Regula-PE. Ela é justificada pela 

necessidade de padronização e monitoramento contínuo, rastreabilidade, participação social e ganhos 

em eficiência e eficácia em soluções digitais. O trabalho 

adotou uma abordagem qualiquantitativa, disposta em: Governança do projeto, Fase 1, Apresentação 

Final e Fase 2. Entre os progressos obtidos, ressaltam-se: formação de equipe multidisciplinar; 

aprovação no 3º Ciclo; início da Fase 1 (16/06/2025) com entregáveis semanais; desenvolvimento e 

apresentação do protótipo; e seleção para a Fase 2 no LIGALabs da Universidade de Pernambuco 

(UPE). Além disso, outros aspectos foram construídos, como: mapeamento de 

problemas, Design Thinking, formulação e validação de hipóteses, prototipação inicial no Figma, 



 

 

refinamento e validação de protótipos, detalhamento de requisitos funcionais e não funcionais, 

criação de backlog, organização de sprints e configuração de fluxos de trabalhos, com suporte de 

especialistas; aprofundamento e integração dos principais instrumentais do setor (contratos de 

concessão, marcos regulatórios e normativos da ANA) por meio da análise documental; aproximação 

com as personas (analista de regulação e gestores da agência de regulação, representantes do prestador 

de serviços, órgãos públicos parceiros e o cidadão) via entrevistas direcionadas; e ampliação do 

escopo de controle social com propostas de integração com a plataforma OUVE-PE, disposição 

de Chatbot, Acessibilidade (design participativo) e informações (indicadores por município, tipo de 

serviço, calendário de abastecimento, investimentos e não conformidades por unidade). Por fim, 

os resultados parciais evidenciam a viabilidade técnica e institucional, com padronização, 

monitoramento contínuo, rastreabilidade e ganhos de eficiência e eficácia, enquanto se avança para 

um produto mínimo viável com foco em governança e controle social.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Indicadores de desempenho. Agentes digitais. Governo digital. 

 

INTRODUÇÃO/OBJETIVOS 

 

As mudanças no setor de saneamento básico introduzidas pelo Novo Marco Legal de 

Saneamento subsidiaram o fortalecimento da governança do setor e a atuação das agências de 

regulação infranacionais, com a definição de metas de universalização, critérios de monitoramento, 

avaliação, auditoria e transparência dos serviços (BRASIL, 2020). Nessa conjuntura, as Normas 

de Referência da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) subsidiaram esse 

fortalecimento, por meio da padronização de indicadores de desempenho e processos 

regulatórios. O Instituto Trata Brasil (2025) destaca que, para o atingimento das metas de 

universalização até 2033, é necessário ampliar os investimentos no setor e otimizar a capacidade 

regulatória e institucional dos entes subnacionais.  

No âmbito de atuação das agências, o fortalecimento da gestão de dados com soluções 

capazes de integrar as diversas fontes, fortalece as decisões regulatórias e a participação social no 

processo, além de melhorar a eficiência e eficácia. Hamdan et al. (2023) destacam que a solução 

tecnológica desenvolvida demonstrou eficácia em economizar recursos, reduzir erros e aumentar a 

eficiência da fiscalização remota, e Portella (2024) evidencia a valorização da cidadania ativa com o 

uso da plataforma de reporte e mapeamento de problemas de saneamento básico (Eflue). Nessa 

seara, Pernambuco (2024) consolidou, no documento Estratégia de Governo Digital (EGD) - 2024 a 

2027, princípios, diretrizes e objetivos, dentre eles o Objetivo OE2: “Promover Protagonismo e 

Aprendizagem Contínua nas Habilidades e Competências de Inovação e Transformação Digital”.  



 

 

Portanto, este artigo apresenta a solução tecnológica Regula-PE, oriunda do Projeto Agentes 

Digitais do Governo de Pernambuco, com o intuito de desenvolver uma plataforma estratégica, 

compartilhada e georreferenciada de dados para a Governança e Gestão Regulatória do Contrato de 

Concessão, metas de universalização e indicadores de desempenho do saneamento em 

Pernambuco. Ela é justificada pela padronização e monitoramento contínuo, rastreabilidade, 

participação social e ganhos em eficiência e eficácia em soluções digitais (previamente estava 

previsto para o setor de saneamento, entretanto na Fase 2 foi expandido para qualquer setor da Arpe). 

 

MATERAL / METODOLOGIA 

 

Este trabalho que foi pautado no estudo de caso relacionado ao desenvolvimento de uma 

plataforma estratégica, compartilhada e georreferenciada para a governança regulatória de contratos, 

metas de universalização e indicadores do saneamento, e teve como fontes de dados minutas do 

contrato de concessão, resoluções da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e os 

requisitos do Projeto Agentes Digitais. Os principais instrumentos e técnicas aplicadas foram a 

análise documental, entrevistas com personas específicas, construção de matriz de requisitos, design 

de UI/UX e prototipação de baixa fidelidade. As principais etapas são:  

   

a. Governança do projeto: constituição de uma equipe multidisciplinar no âmbito da agência, 

submissão inicial para o 3º Ciclo do projeto e aprovação pela Secretaria Executiva de 

Transformação Digital da Secretaria de Administração (SAD) para compor os 16 (dezesseis) 

grupos;  

b. Fase 1: início da capacitação intensiva (16 de junho de 2025) com formações 

presenciais, online e entregáveis semanais direcionados a construção de uma solução para o 

problema;  

c. Apresentação Final: preparar a entrega da proposta de solução na modalidade 

"Apresentação Rápida e Objetiva Baseada no que a Solução Entrega de Valo ao Público-

Alvo” (PITCH) e aprovação para compor os 5 (cinco) grupos que terão os seus protótipos 

desenvolvidos em 3 (três) meses;  

d. Fase 2: continuidade do aprendizado e de desenvolvimento do produto mínimo 

viável apresentado no PITCH. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

A solução tecnológica Regula-PE, alinhada ao Projeto Agentes Digitais e das novas 

exigências do Marco Legal do Saneamento, apresentou resultados verificáveis com a entrega parcial 



 

 

de produtos relevantes, fortalecendo as demandas da Estratégia de Governo Digital (Objetivo OE2). 

Antes dos resultados, cabe destacar que o Programa de Engajamento Agentes Digitais realizado pela 

Secretaria Executiva de Transformação Digital da SAD capacita servidores públicos para 

desenvolver, redesenhar e otimizar serviços públicos e dados nos órgãos governamentais em equipes 

de 3 a 5 pessoas, com 128 horas formação e bolsa mensal de R$ 900,00 para a construção de protótipos 

e soluções de impacto. Nesse sentido, os principais destaques foram: 

   

a. Governança do projeto: o projeto iniciou com a formação de uma equipe multidisciplinar 

formada por representantes dos setores administrativo, saneamento e tecnologia da 

informação da agência (Tabela 1), seguida da submissão inicial submissão inicial para o 3º 

Ciclo do projeto em maio de 2025 e aprovação entre os 16 (dezesseis) times classificados. 

 

Tabela 1 - Equipe multidisciplinar da Arpe. 

NOME SETOR CARGO/FUNÇÃO 

André Luiz Borges Almeida Coordenadoria de Saneamento Analista de Regulação 

Cícero Henrique Macêdo Soares Coordenadoria de Saneamento Analista de Regulação 

Lara Pinheiro de Macedo Montarroyos Diretoria Administrativo Financeira 
Diretora Administrativo 

Financeira 

Luiz de Freitas Lima Neto Tecnologia da Informação Coordenador de TI 

Rodrigo Antônio Pinto de Melo Coordenadoria de Saneamento Analista de Regulação 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

b. Fase 1: início da capacitação intensiva (duração de 2 meses), com aula inaugural em 16 de 

junho de 2025, na Escola Politécnica de Pernambuco (POLI – UPE), com formações 

presenciais (toda segunda-feira) e online (demais dias), mentoria (Design, Agente de 

Mercado e Engenharia de Requisitos), uso das ferramentas Figma (Figura 1), FigJam 

(Figura 2), Trello (Figura 3) e Lucidchart (Figura 4), oito entregáveis conectados ao 

problema de referência: desenvolver uma plataforma estratégica, compartilhada e 

georreferenciada para apoiar a governança regulatória de contratos, metas de universalização 

e indicadores de desempenho do saneamento em Pernambuco.  

 



 

 

Figura 1 - Tela de trabalho da equipe Arpe no FIGMA. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Figura 2 - Tela de trabalho da equipe Arpe no FIGJAM. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Figura 3 - Tela de trabalho da equipe Arpe no Lucidchart. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 



 

 

Figura 4 - Tela de trabalho da equipe Arpe no Trello. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Na concepção do protótipo, foram mapeadas quatro personas (Analista da Arpe, Cidadão, 

Analista do Prestador de Serviços e membro do Poder Público), com fluxos e acessos definidos 

considerando entrevistas, principais problemáticas associadas ao setor de saneamento e a experiência 

de trabalho. As Figuras 5, 6, 7, 8 e 9 destacam partes do protótipo: 

 

Figura 5 - Página de acesso inicial do protótipo Regula 

PE. 
Figura 6 - Portal do Cidadão protótipo Regula PE. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

 

 

 

 



 

 

 

Figura 7 - Portal da Agência Reguladora Regula PE. Figura 8 - Portal do Prestador de Serviços Regula PE. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Figura 9 - Portal do Poder Público Regula PE. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

c. Apresentação Final: no dia 11 de agosto de 2025, os 16 times prepararam a entrega da 

proposta de solução na modalidade "Apresentação Rápida e Objetiva Baseada no que a 

Solução Entrega de Valo ao Público-Alvo” (PITCH) a ser apresentada em 5 minutos. A 

apresentação do protótipo de baixa fidelidade da Arpe foi feita por Lara Pinheiro e, após a 

avaliação final, o time da Arpe foi aprovado em 4º lugar, compondo 5 (cinco) grupos que 

terão os seus protótipos desenvolvidos em 3 (três) meses e entrega prevista para o final de 

novembro. 

d. Fase 2: continuidade do aprendizado e de desenvolvimento do produto mínimo 

viável apresentado no PITCH com início da fase em 28 de agosto de 2025 com os 

responsáveis pelo projeto na POLI – UPE, apresentação da equipe de construção com a 

estrutura Coordenação, Engenheiros de software, Líder UX, Analista de dados e um patrono, 

e entrega do documento de requisitos de software da Arpe.  Nessa etapa, o desenvolvimento 

do protótipo acontecerá em ao longo de 3 (três) meses em um ambiente multidisciplinar, na 

forma de um laboratório, denominado LIGALabs da Universidade de Pernambuco (UPE), 

com previsão de entrega para o fim de novembro de 2025. Durante esse período foi solicitada 



 

 

à Arpe a divisão dos requisitos de software em histórias de usuário essenciais (Figura 10), 

desejáveis e importantes e detalhamento dos critérios de aceite (Figura 11). 

 

Figura 10 - Requisitos de software em histórias de 

usuário essenciais. 
Figura 11 - Detalhamento dos critérios de aceite. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

A equipe também projetou os próximos passos que deveriam ser perquiridos como: versão 

mobile, proposta de integração com a plataforma OUVE-PE, disposição de Chatbot, 

Acessibilidade (design participativo), Calendário com alertas de prazo, Análises preditivas (IA), 

conforme destaca a Figura 12: 

 



 

 

Figura 12 - Ampliação do escopo do projeto REGULA-PE. 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Em relação a essas futuras ações, a ARPE avançou, com o apoio institucional da Ouvidoria 

Geral do Estado, da Diretoria de Tecnologia da Informação do Controle Interno e do Secretário da 

Secretaria da Controladoria Geral do Estado - SCGE, no sentido de a fábrica do OUVE-PE já estar 

em desenvolvimento da Application Programming Interface - API para possibilitar a integração com 

o REGULA-PE. Quanto às demais propostas de ampliação do escopo do REGULA-PE, a ARPE 

obteve a aprovação no Programa Cientista Arretado da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 

- SECTI e, por meio da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia - FACEPE, lançou um edital 

com o desafio “Como podemos desenvolver uma plataforma tecnológica inovadora e unificada para 

modernizar a regulação dos serviços públicos em Pernambuco?”, atualmente na fase de recepção das 

propostas de pesquisadores para o desenvolvimento e a aplicação de uma solução inovadora (Figura 

13). 



 

 

Figura 13 - Edital de lançamento Cientista Arretado, FACEPE. 

 

Fonte: FACEPE (2025). 

 

Portanto, os resultados parciais corroboram a viabilidade técnica e institucional da solução 

proposta: Regula-PE. Esses também se alinham à justificativa, ao evidenciar padronização e 

monitoramento contínuo dos processos, rastreabilidade das decisões, fortalecimento da participação 

social e ganhos de eficiência e eficácia com o desenvolvimento da plataforma. Além disso, a 

consolidação dos entregáveis criou uma base objetiva para a etapa final, na qual em parceria com 

a LIGALabs o protótipo de baixa fidelidade poderá ser desenvolvido integralmente, com foco em 

governança regulatória, transparência e controle social.  

 

CONCLUSÃO 

 

O estudo demostra que, mesmo com resultados parciais, a solução Regula-PE é 

tecnicamente e institucionalmente viável como plataforma estratégica, compartilhada e 

georreferenciada de dados para a Governança e Gestão Regulatória do Contrato de Concessão, metas 

de universalização e dos indicadores de desempenho do saneamento. Os principais 

resultados alcançados (formação de equipe multidisciplinar, aprovação no 3º Ciclo, entregáveis 



 

 

semanais orientados ao problema, protótipo de baixa fidelidade e avanço à Fase 2) consolidam e 

justificam essa propositura. Assim, embora em desenvolvimento, o projeto sinaliza potencial de 

atender aos requisitos do Novo Marco Legal do Saneamento, ampliar a 

transparência, a responsividade, a qualidade do acompanhamento regulatório, além de alinhar-se aos 

requisitos da EGD de Pernambuco e fortalecer controle social.  

O resultado demonstra, inclusive, uma experiência bem sucedida da ARPE, para estímulo às 

Agências de Regulação sem orçamento para custear um sistema digital ou, apesar de possuir recursos 

financeiros, não tenha a expertise ou equipe para a elaboração dos procedimentos para realizar uma 

contratação pública de software customizável, formalizarem parcerias com Universidades e 

Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação - ICTs para modernizar as atividades de regulação dos 

serviços públicos, ou mesmo, de parceria com a própria ARPE. 
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